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PROJETO DE LEI NO O28I2OO4

rtxn suesÍolos DE pREFEtro, vlcE-pREFEtro E
secRerÁRo pARA A LEGISLATURA 2o0s/2oog.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
e promulgo a seguintê Lei

do Prefeito, Vice-Prefeito e
m 1o de janeiro de 2,005, ficam

constitucionais que regem a
Secretário Municipal
fixados na forma aba
matéria:

reais):

lll - o subsídio do Secretário
novecentos rears):

mil

I\ítinicipal será de R$ 2.900,00 (dois mil e

': '::'' : ''
Art. 23,-.os sqbsídios de que trata esta lei serão

atualizados no curso da Legislatura êfixmesmos índices e data em que forem
revistos os vencimentos dos servidores do Município

Art. 3o - O servidor de caneira do Quadro Permanente
de Pessoal que viêr a ocupar o cargo de Secretário Municipal terá todos os
direitos previstos em lêi para os ocupantes de cargo efetivo, inclusive décimo
terceiro vêncimento e férias anuais, permitida a sua substituição no período em
que vier a usufruí-las.

Rua Padrç Antônio Conêa, 163 - Cenho - CongonhasÀ,tG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Art. 4"- Esta Lei entra em vigor em í o de janeiro de
2005

Câmara MunicipaÍ de Congonhas, aos vinte e cinco días
do mês de agosto do ano dois mil e quatro.

ANIVALDO A SANTOS COELHO
Presidente

EDUARD RDEIRO MATOSIN
Vice-Presadente

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
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NÍENSÂGf,M

Senhores Vereadores,

A rnodificação constante no projeto de lei, visa adequar os

valores fixados para os subsidios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários.

A Constituição Federal proibi apenas o aumento dos subsidios
dos vereadores, mas nâo dos demais agentes políticos.

A recomposiçâo dos valores e um reconhecimento expresso da
necessidade de methorarmos os sú os os mesrnos, visto que totalmente
deÍàsados

Contamos com a dilidade à nossa proposta.

Cârnara N'luni , aos vinte e cinco do mês de
agosto do ano dois mil e
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EDT]A INHOS

RONALDO CASSEMÍRO
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o Secretário
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PNEFEITURA MUNICIPAL DE COI,IGO iIIIAS
SECRETÀRIA TIUNICIPAL DA FAZÊNDA. DIVISÃO DE ORÇAMENTO

Oomon$tÍãtivo do3 yrlores ÍêleÍ.íúê3 a despcsns com pes§o.|, nos t?rmo6 do aÍtigo 19. púágÍafo I'e AÍtigo 54 (Relatório dc Gêstao Fiscd) da Lei CoÍftcmêrúar 1Ot - LRF Em R$1,00

RECEITAS valoR Dos GAsÍos co{tt PEssoaL
Méd'r.r da

Rec!ita

Folh. P$C
incluindo
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Câmara Municipal de Congonhas
Pàn;n^Aa;n C^ll"rral- Áa H",l".4"iláÀz

Congoúas, 08 de setembro de 2.004.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei n" 028/2004 - Fixa subs ios de orefeito. vice-prefeito e secretário Dara

t

I
c6
u,

P,\RECER

Versa o projeto sobre regulamentação da remuneração do prefeito, üce-prefeito e

secretários para Legislatura 200512008.

A proposta e constitucional, porque está em consonância com as regras estatuídas na

Carta Magna, bem como vem acompaúada de impacto-financeiro e orçamentário, sendo

competência da Câmara a iniciativa do projeto

Este e o nosso parecer, smj
h.x,t./ /

I

ADRIANO MELILLO
Procurador do f,egislativo

Rua Padft Antônio Conêa, 163 - CentÍo - CongoúasÀ,tG - Tel.: (31) 3?31-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br

Leeislatura 2005/2008.
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Câmara Municipal de Congonhas
PalÁ,nô.alo &LtuA lz H4^,r^Á4";"/à'e

Comissão de Lêgislaçáo, Justiça e Redaçâo Final
Comissão Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Obras e Serviços Públicos

RELATORIO

para tal
O projeto foi de isiciatúa da Mesa Diretora, que é competente

Não há ilêgelidade na proposta. O projêto vêm devidamente
acompanhado da estirnativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro e o
demonstrativo de despesas, exigidos lei para sua implantação

Este é o nosso

rxlo e" YrLez>

relatório.
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Congonhas, 09 de setembro de 2OU.

Ref.: Projeto de Lei 028/2004 - Fixa subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários para a Legislatura 2005/2008.
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REQUERI TO CM 131 t2

Exmo. Sr.
Ã-r'lúÀioo nnrôrulo Dos sANTos coELHo
Éresidente da Câmara Municipal de Congonhas

Os Vereadores que o presentê subscrevêm. ouvido o Plenário e
dispensadas as demais formalidades regimentais, vêm requerer à V.Exa. que o
projeto de lei n" 028/2004 seja deliberado nesta sessáo em 2'votação.

Câmara Municipal de Congonhas, 1 6 dê setembrc de 2OO4
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PROPOSTÇAO DE LEt N. 016/2004

FIXA SUBSIDIOS DE PREFEITO. VICE,PREFEITO E
SECRETÁRO PARA A LEGISLAÍURA 2005/2008.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais aprovou

secretário Municipar ,"., , âãi.,11;" ff",:T,::X'";i:,i"'iiliXi; y$ ãá:t1g;
fixados na forma abaixo e obedecerão às disposições constituc,onais que regem a
matéria.

| - o subsídio do Prefeito Municípat será de R$ í0.000,00 (dez mil reais);

ll - o subsídio do Vice-Preíeito Municipal sêrá de R$ 6.000,00 (seis mil
reais);

lll - o subsídio do Secretário Municipal será de R$ 2.900,00 (dois mil e
novecentos reais);

Art. 20 - Os subsídios de que trata esta lei serão
atualizados no curso da Legislatura êm mesmos índices e data em que forem
revistos os vencimentos dos servidores do Município

AÍt. 3" - O sêrvidor de caneira do Quadro Permanente
de Pessoal que vier a ocupar o cargo de Secretário Municipal terá todos os
direitos previstos êm lei para os ocupantes de cargo efetivo, indusive décimo
terceiro vencimento e férias anuais, permitida a sua substituifro no período em
que vier a usufruí-las.

Rua Pa&e Antônio conêa" 163 - cenfio - congônhas/MG - Tel.: (31) 371l- 1840 - site: www.camaracongonhas.mg.gor,.br - E-mail: camaramc@sonett.com.br

Câmara Muni.cipal de Congonhas
Ph;n"A.xia C*ll^aal l* H",*rnÁ-f.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pah;m"A.x;n AU^a.t- /,- H",**.*;Ár).

do mês de setembro do ano dois mil e quatro

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezessete dias

,
ANIVAL NIO SANTOS COELHO

dente da Mesa Diretora da
c mara Municipal de Congonhas

CMChmfs

I
t0
&,
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Câmara Municipal de Congonhas
Pàa;m"a+";a Ah^aat l,- U"^-^;a.*

Ofício
Assunto
Origem
Data

N" CMC/SE/278/2004
EncaminhamentolFaz
Presidência da Câmara
17tO912004

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta
Casa Legislativa, na reunião ordinária do dia 16 de setembro de 2004:

Projeto de Emenda à LOM no 00512004 - Revoga artigo 67 da LOM, de autoria de
vários vereadores - Rejeitado em..1o tur:no discussão e votação nominal, por
unanim idade.

Projeto de Decreto Legislativo no 02212004 - Concede Título de Cidadão
Honorárro (Humberto Marciano da Rocha), de autoria do Vereador Vanderlei -
Aprovado em turno único de discussão e Votação Secreta por í6 votos favorávels e
01 contrário (Decreto Legislativo no 490i2004).

Projeto de Decreto Legislativo na 023120O4 . Coniede Título de Cidadáo
Honorário (Benedito Valentim da Costa, de autoria do Vereador Vicente - Aprovado
em turno único de discussão e Votaçáo Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no

491t2004)

Projeto de Decreto Legíslativo no O24I2OO4 - Concede Título de Cidadão
Honorário (Celso Ramos da Silva), de autoria do Vereador José Lúcio - Aprovado
em turno único de drscussão e Votação Secreta por '17 votos (Decreto Legislativo no

492t2OO4)

Projeto de Decreto Legislativo no A2612O04 - Concede Título de Cidadâo
Honorário (José Herculano Amâncio), de autoria do Vereador Roberto - Aprovado
em turno único de discussão e Votaçáo Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no

493t2004).

Projeto de Decreto Legislativo no 02812O04 - Concede Título de Cidadáo
Honorário (Dr. Arnaldo Jonas Pimentel Seleiro), de autoria do Vereador Zélio -
Aprovado em turno único de discussáo e Votação Secreta por 16 votos (Decreto
Legislativo no 494!2004)

Projeto de Decreto Legislativo no O31I2OA4 - Concede TÍtulo de Cidadã Honorária
(Regina Célia Oliveira Bartholomeu), de autoria do Vereador Múcio - Aprovado em

frfu
Ahtônio conêa' l6l - Centro - congoúas,&íG - Tel.: (31) 373 I- 1840 - §ite: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Pàn;*"at";a Anfunnl a* U"rr,r;**

único de discussão e Votação secreta por 13 votos favoráveis, 01 nulo, 0
contrários e 01 em branco (Decreto Legislativo n" 495l2AOg.

Projeto dê Decreto Legislativo No 032/2004 - Concede Título de Cidada
Honorária (Gilberto Justino de Assis), de autoria do Vereador Evandro - Aprovad ôf
em turno único de discussão e votação Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no
496t2004)

Projeto de Dêcreto Legislativo N" 033/2004 - Concede Titulo de Cidadania
Honorária (Sra. Hilda Maria Silva), de autoria do Vereador José Maria - Aprovado
em turno único de discussão e votação Secreta por '17 votos (Decreto Legislativo no
497t20O4)

Projeto de Decreto Legislativo No 034/2004 - Concede Título de Cidadania
Honorária (Deputado Federal Vittorio Medioli), de autoria do Vereador José de
Freitas Cordeiro - Aprovado em turno único de discussão e votaçáo Secreta por 17
votos (Decreto Legtslativo no 49812004).

Projeto de Decreto Legislativo N" 025/2004 - Altera denominação de Via pública
(Praça Eliezer Lourenço - Matriz), de autoria do Vereador Eduardo - Aprovado em
única discussáo e votaÇáo simbólrca por 16 votos (Decreto Legislativo n'49912004).

Projeto de Decreto Legislativo No 29/2004 - Denomina via pública (Rua Maria José
Mendonça Silva).de autoria do Vereador Joáo Lourenço - Aprovado em única
discussão e votação simbólica por 16 votos (Decreto Legislativo n" 5O1l2OO4).

Projeto de Decreto Legislativo Nc 030/2004 - Denomina via pública (Rua Teotônio
José Pereira), de autoria do Vereador Joâo Lourenço - Aprovado em única
discussáo e votação simbólica por 16 votos (Decreto Legislativo n" 5O2|2OO4).

Projeto de Lei no O27I2OO4 -Regulamenta ci art. 39, parágrafo 4o, da Constituição
Federal, no âmbito do Município, para a Legislatura 2OO5120O8, de autoria da Mesa
Diretora - aprovado em 1o e 2o turnos por 14 votos favoráveis e 01 contrário
(Proposiçáo de Lei no O15|2OO4).

t2
& o:l

+c

Projeto de Lei no O28|2OO4 - Fixa Subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
para a Legislatura 2005/2008, de autoria da Mesa Diretora - projeto foi aprovado em
1o e 2o turnos de discussôes e votaçÕes simbólicas por 13 votos favoráveis, 01 voto
contrário e uma abstençáo (Proposição de Lei no 01612004).

Projeto de Decreto Legislativo n" 035/2004 - Altera denominação de via Pública
(Rua da Chacrinha), de autoria do Vereador José de Freitas - Aprovado por
unanimidade (15 votos) em única discussáo e votação simbólica (Decreto Legislativo
no 503/2004)

Projeto de Decreto Legislativo no O2712004 - Denomina Via Pública (Travessa
José tsaÍas Mendes), de autoria do Vereador Anivaldo - Aprovado por unanimidade
(15 votos) em única discussão e votaçáo simbólica (Decreto Legislativo no

510t20o4).

Rua Padre Antônio Conêa. 163 - Cenfi o - Cong0nhâs,{\4G - Tel.: (31) 373 l- 1840 - Site: wwwcamaracongonhas.mg.gov. br - E-mail: camaranc@coneÍr.con.br



Câmara Municipal de Congonhas

Projeto de Lei no 033/2004 - Autoriza Concessão de Auxílio Financeiro (Associação
Kyoei Kay Kan Karatê Dô), de autoria do Executivo - projeto aprovado em 1" e 2
discussÕes e votaçóes por 15 votos (Proposição de Lei no O1B|2O04).

Projeto de Lei no 03212004 - Autoriza a Abertura de Crédito Especial, de autoria do
Executivo - projeto aprovado por 15 votos em 1a e 2' discussôes e votações
(Proposição de Lei no O17l2OO4).

Respeitosamente

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

CMClh,,fs
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VETEAdOT ANIVALDO ANTÔNIO DOS SANTOS COELHO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Gongonhas



r^Erf,:i I vntl tIl\rtt,!..trr.t,l.. L., !-
lrDA0E DOS PROFET-AS

Oticrc no P\l{-'i SE(-;O\',':I ; ..4
( ong,trr:r;,1;. i .1e í'lrtúbÍo de 2004

Exmo. Sr.
Anir'aldo Antr',nio dos Siltrtot í- :l[o
Presidente Ce C'amara \lrtnieipa ,r
CO\GON+{AS/\JU

,lssunto Encil nrin hamelr to

Senhor Presiáen, r:

[.ncarrrinhmos ,,,.., n o 2.,i lil. ci_- 4 de outublo de 21.,úr;" que .,l;t::<.t .ttrbsklio.s de
Prefeit,.t. I'icr-lt7e"f1111e t Srcn ,*tt parr a [t:gt;ktruru )005 )006 ', referente í Proposição de
l"ei n.o 016i2t104. Juntaml:ntc c.'i'ir ds raziics Ce \"'eto Êarcial ac\ âr -lo

Encarninirarnor .iiuda, o Veto l:egral à Propcr-";içào de Lei n." 0l 5/20C4 que
'"R€gulametlta o nt't 39, .,i .i. -lü (i írürição l-'ecltrul. tn tinbito tfu Àfunitipkt, paru a
Legrslannt 't)ü< :(itltt' .

Aploveitamos , snsejo flla roâniÍestar nossús pro:estos de esiima e distiniâ
conslderaç:ii0

Aterlci 53

?'7í..1G\0 Ii.EIR+ T,E (,T-\TR
\q:lrdár t Íunícipal dr Gt»'ern:.t

LEITURA EM PLENÁRIO

3l': Reunião -W
Em 9t I 1., I c,1

l1

PÊACA PRESIDENTE (UBIT§ÇdECt(, 135 . !ENrtO - Cef' ii-rrir.tAS . lMa- . CEI 3641
rPMc{001113i11{ca

J.,1-EL rl,3I3 '. .:{. Í:t,3'3:-r:.1t.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.476, DE,l DE OUTUBRO DE 2004.

Fixa subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e

Secretário para a LegislaÍura 2005/2008.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal para a
legislatura a iniciar-se em lo de janeiro de 2O05, ficam fixados na forma abaixo e obedecerão
às disposições constitucionais que regem a rnatéria:

I- o subsídio do Prefeito Municipal será de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
tI- o subsidio do Vice-Prefeito Municipal será de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
UI- o subsidio do secretário Mrmicipal será de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos

reais).

Art. 2" Os subsídios de que trata esta lei serão atualizados no curso da Legislatura em
mesmos índices e data qrn, que forern reüstos os vencimentos dos.servidores do Município.

,t
Art.3" VETADO.

Art. 4" Esta Lei entrará em ügor em 1" de janeiro de 2005

Congonhas, 4 de outubro de 2004.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

R{ZÕES DO VETO

Veto parcial à Proposição de Lei n.' 01,612004

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores

Comunico a Vossas Excelência que, nos termos do art. 77, inciso II,da Lei
Orgânica Municipal. decidi vetar parcialmente a Proposição de Lei n.' 01612004 que ".Fixú
suhsítliu de Prefeito, Vice-Prefeito e Secre írio paru a Legislutura 2005/2008", no tocante
ao art. 30, abaixo transcrito, que autoriza o agente politico. no caso secretários mudcipais, a

perceberem todas as vantagens do servidor concursado, na eventualidade de ser nomeado para

o cargo político servidor efetivo do município .

" Art. 3'O semidor de curreira do Quudro Permanente de pesxtal que rier a
ocupar o cargo de Secretário Municipal terá totlos os üreitos preústos em lei para os

ocupantes de cargo efettt'o, inclusive ücimo terceiro vencimenkt e fértus anuais, permitida
u sua substituição no pertodo em que vier a usufruí-lus."

O art. 39, § -1", da Constituição Federal alude à parcela única, sem qualquer
acréscimo, o que gera conflito de norma e. neste caso em exame. há que prevalecer o texto
constitucional

Esperamos contar com a compreensão e aquiescência dos nobres edis, pelo que
propugnamos pela manutençâo do veto ora apresentado.

Congonhas, 4 de outubro de 2004

L
ALTER

Prefeito Nlunicipal

Gabriel Afons,ht,t'o de Santana
Procuíaiicí-G3ral lôlerino

P PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - ÍEL.i (31)3731-1300 - Frü: {31) 37311240 - ',$4w.congonhas.mg.govbr
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PROiTCS|Ç,\O DE LEt No o18t2co4

FIX.A SUtsSIDIOS DE PREFEITO, VICE-PREFEÍTO E
S ÉC RETÁRIO PÀR.À A LEG ISLÂ,T iJ FI,A, 2 C35I2ü Cii.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado cje fulinas
Gerais aprovori

secretário Municipar 0,,. . êã;,lil;" ?i":T..:::'"J*i: ,t"l"ii:i; Y$ il?t1t;
flxados na forma abaixo e obedecerão às dlsposiçôes constitucl'onais que regem a
matéria:

| - o subsÍdio do PreÍeito Municipaí será de RS 10.000,00 (dez mil reais);

ll - o subsídio do Mce-Prefeito ti/lunicipal será de R$ 6.000,00 (seis mil

lll - o subsídio do Secretário Municipai será de R$ 2.900,00 (dois mil e
novecentos reais);

'Att. T :'..Os subsídios de que trata esta lei serão
atualizados no curso da Legislatuia em mesmos índices e data em que forem
revistos os vencirnentos dos sêrvidoi-es do ÍUunicípio

Art. 3o - O sei'vidor de carreira co QuaCro Pei-manente
de Pessoal que viêr a ocupar o cargo de Secretáio Municipal te;'á todos os

direitos previstos em lêi para os ocupantes de cargo eíetivo, inclusive ciócirno

terceirc vencimento e Íéi"ias anuais, psrmitida a sua substituiçâo no período em
que vier a usufruÍ-las.

t?&
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Ai-t.4o- Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de
2045

Câmara Municipal de Congonhas. eos dezêssete dias
do mês de setembi'o do ano dois mil e quatro.

NIO §ANTCIS CCEL!-iC
i ider,te ds l!{esa Oiietora ...'a

Municipai de Congonhas

CMC/hnrÍt
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Câmara Municipal de Congonhas
Pàa;n a,aio Ah",tal" Á2, H"n a""LÀ"

PORTARIA
cMG/No O45t2004

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Gongonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pêÍo artigo 209, do
Regimento lntemo, combinado com a alínea "d" do Ínciso ll, do
artigo 3í, da Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte
PORTARIA:

Fica constituída Comissão Especial composta pelos vereadores
Múcio Gorrêa Evangelista, Eduardo Cordeiro Matosinhos e Vanderlei
Custódio Martins, para, sob a presidência do primeiro, analisar e
emitir parecer sobre o vETo A PRoPoslçÂo DE LEI N' 016/2004,
OPOSTO pelo Senhor Prefeito ilunicipal.

A comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para a
conclusão de seus trabalhos.

Artigo 30 Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de outubro de 2004.

Artigo 10

Artigo 2o

Ll"
Vereador ANIV

Presi ente da Mesa Diretora
Câmara unicipal de Congonhas

NIO SANTOS COELHO

CMC/hrnfs
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Câmara Municipal de Cong
Pàz;*^a.nio e^ü^^aal d.í. H4^4Àá4";"Áá)ê

onhas

a.iriigo;iiia5. lS iç oirruàrO u; , J-;

L ijíiljssiü LSpcci.ii

Âeí;.: ?ropcsicâo tIe Lci n'' Ui6l:+ü4 l-ixa suirsiriios rie rii'elcitu. vicc-prcíêiÉo e §ci;r-eaário

I
Zíu

i;ara Lceisiatuia 2üü512í;üÊ.

ã','rRECEii

-v'crsa sobre vcto a propusição ds lsi sobre regulanieiitaçãr,r iia remuneiação iio preiêito,
vice-preicito c secretários para Legislatura 2005r'2008.

iJ icLü ija,\,idi iui iiii..i..lcliirr..i üui pl az.; ii;g.ii. ui; "ejir, ii.; iri d,Lü .'ir i:.iiiis.riui" Jr.r
i(]csaiimelilo da priipusia e ibr i;ttriiunicado no pÍazo dc..lS i.ioras apos o.vcio.

Ü ucto vcr;.. u;pe;iiicii;;iuiii; SObie .; afttgO qiiii piü.!C súi üii-iiii úú 5úúiciaa;Ç i!üibúi
aU"iu,,ais sL r<i tiliui iL üarr\iti<i.

i-i'"iairrÂ t-üi'iSTiI irCiO:i;i L ii" ir, DL ü4 Dl- .iUlrliü üt ii;ó, (DCU
\ia.tí.11i!.ji ), ,iíuiiiii"a u iegii':iu .; iiispõc sri.irc priiiciprcs ú iiüi iiiiii úa ,.'iüiiiiiiisaiaçàu i'i.iü,iiú.
sÇitiuúiúi r dg-iiasr iioÍiloos- i;orrtioic iie despesas ú iiii.iiiças puuiita; c vüsisiv úÉ ai,1iüddes.i
aaigu üü ijirai;iú i Çuei ai, (; úii uuli ôD FíOviieiiiji;s.

,iir. i'. - t ,J' iic a;iigr; 17 e us rricisos \ e 'r'I iio alitgu 2> üa i-urislii.üçàü iüúciai
pa.iiiiii a r igüilii aúiii ; segiiil;.c iuiiaçãi;, insuri d.ü-se q -' iio ariigc .l; ; i cr ii;:; i-i;-iúú r! pai; .,,:

i" o a;uai parágraio uiiioo.:.
"Àn. 2;................'::':

§ 2'. O subsídio dos Dcputados Eíaduais scrá fixado por lei de iniciatira da Asscmbleia
Legisiari, a, ila íaziio dg, iic ni&\iuru, s&renta s cinuo pur ucnti; iiaqueie estabciccido, em especic,

para os Depuados i'olitrais, üllsut_.'adü o qiie dispiu:ii uJ ailigus jr, i 1", 57, § 7', irü, ii, i5j,

''r\n. 18.

§ i". Perderâ o mandato o Covernador que assumir outio caÍgo ou funçào na

adminisiração pública direta ou üidireta, ressalvada a posse eln virtude dc soncuÍso púbiico e

observacio o disposto no artigo 3S, i, iV e V.

§ 2". üs subsidios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estadu seràc

Íixados pol lei iie iniciativa da Assernbiéia Legisiativ4 obsenado o qrie JispÕcm ús artigos 37,

xI, 39, § '{', t5ü, tl, l5i, Itl, e 153, § 2", 1."

4Art. lv I

Rua Padre Antônio Conêa, 163 . Centro - Congonhas/trlG - Tel.: (3 1) 371l - 1840 - Site: \aw\i.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@coner.com.br



Câmara Municipal de Congonhas
Pala;*^a,r;n C*-Ll^azL l,a, Hr.*a+;^/àz

i - su-úsicrr;s dc Fi-ciciic, ci.i '" -rçe-ír'icrelio c iÍos Scciciaiio:, i'"1u;iicipais iixaJcs pur ici oc
iniciativa da Cárnara i!'Iurúcipal, observado o quc dispõem os artigos 37, XI, 39, § 4", i50, fi,
i5j, iii, e iri, § 2', t,

íi - subsidio dos Vereatlores iixado por lei de irliciativa da Câmara N{unicipal, r)a razao
<ic, no nra:iimo, setenta e ciliüc pcr centc Caquele estabeiecrilo, em espécie, para os Depuiatios
Estaciuais, observado o que tiispÕen tis anigos i9, § 4', 57, § 7", 15ú, 1I, 153, III, e Ii.i, § 2', l,

i'ro caso clii Lsia, ha uma ve<iaçáo da emerda cotsiatuciorral quc detirre ser a os subsidios
üus scuteiarius iii;iicius cni pi1Íuçla uniüá c tr aitigu \iiiaJc pfc\c qud au süI\iGüí oüuijiiriiü dc
cargo eittivo, sera pago alem du subsidio de secretár'io, o pagalnento de adiconais deuotrenies iia
careira.

Áü irosso sentir c veio e moiilado e legai, deveiirio ser acoihido peia Casa

t5iú 3 c iiúrsü iiaíijúüí, siiij.

U
icg,isiaiii o
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Congonhas, 04 de novembro de 2004

Comissão Especial Nomeada pela Portaria 04512004

Ref.: Veto Parcial à Proposição de Lei no 0'1612004 - Fixa subsídios de
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários para a Legislatura 2005/2008.

RELATORIO

Veto apresentado tempesti vamente

Câmara Municipal de Congonhas

Analisando o mérito da nptéria, faÇo as minhas razÔes as razôes do
Procurador pela mantença do Veto, vez qué há inconstitucionalidade no art. 3o da
proposição. sendo o mesmo vetado.

Esteéomeuparecer.

ftt*

VAN

CMC/f,mís
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Trata-se de Veto Parcial oposto à Proposição de Lei 016/2004
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Câmara Municipal de Congonhas
PalaÁno+*o C^11ua1- Ár' H",rhá4";"ÁáÁz

Oficio
Assunto
Origem
Datâ

N' CMC/SE/305/2004
Encaminhamento/Faz
Sccretaria da Câmara
tt/tt/2004t

Senhor Preleito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa, na reuniâo ordinária do dia 1 7 de junho de 2004.

- Projeto Decreto Legislativo n" 038/2004 - Denomina Via Pública, Rua José Lourenço
Cordeiro - Alvorada, do vereador José cordeiro de Freitas (Decreto Legislativo n" 505/2004).

- Projeto Decreto Legislativo n" 039/2004 - Concede Titulo de Cidadania Honorária - Dr
Olimar Damaceno Alves, do vereador Ronaldo Cassemiro.

- Projeto Decreto Legislativo n" O4O/2004 - Concede Título de Cidadania Honorária
Márcio Correia do vereador Adivar Creraldo Barbasa.

a.

- Veto à Proposição de Lei n' q5/2004 - Regulamenta o Art. 39, s 4', da Constituição
Federal, no àmbito do Município, para a Legislatura 200512O08 - rejeitado por 14 votos
contrários e 02 favoráveis. Aprovado o relatório da Comissâo.

- Veto à Proposiçâo de Lci n" 01612001 l'ixa subsidios do Prefeito. Vice-Prefeito e

Secretáric. para a legislatura 2005/2008. Veto mantido por l3 vótos Íàvoráveis e 0l contrário

Respêitosamente

ANTVALDO ANTÔNIO DOS SANTOS COELIIO
Presidente da Mesa da

Câmara Municipal de Congonhas

:

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

CMC/nlgrnr
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